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Estado investe R$ 23 mi para conclusão do contorno Sul de 

Uberlândia 

Obras fazem parte de pacote do Governo de Minas no valor de R$ 100 milhões 

 

 
                                                            Divulgação DER-MG 

 

O Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais (DER-
MG) vai iniciar as obras de conclusão do Contorno Sul de Uberlândia, no 
Triângulo Mineiro. As obras, em 22,3 quilômetros, complementam a alça 
rodoviária de Uberlândia, que liga a MGC-497 com a BR-050. 

Serão investidos para as intervenções aproximadamente R$ 23 milhões, 
financiados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES). 
 
A conclusão da obra faz parte de um pacote anunciado pelo governador Romeu 
Zema, na semana passada, que inclui outras sete ações em infraestrutura, que 
serão feitas em diversas regiões do estado, 

“Nos últimos meses temos trabalhado incansavelmente para combater o 
coronavírus.  Nós sabemos que muitos empregos foram perdidos e a atividade 
econômica sofreu muito. Por esse motivo estamos lançando esse pacote de 
obras, com investimentos de mais de R$ 100 milhões”, disse o governador 
Romeu Zema. 

Fluidez do tráfego 
 

Uberlândia é importante polo econômico brasileiro, e apresenta o vigésimo 
sétimo Produto Interno Bruto (PIB) entre as cidades brasileiras. Pelo contorno da 
cidade passam cargas de produtos agrícolas como milho, soja e cana-de-açúcar, 
e, também, os industrializados provenientes de enorme variedade de empresas, 
da área alimentícia a tecnológica. 

 
“A conclusão da obra vai beneficiar diretamente, com mais segurança e melhor 
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fluidez do tráfego, cerca de 600 mil pessoas, ao evitar a circulação de veículos 
de carga ou em viagem de longa distância pelas ruas centrais de Uberlândia”, 
destaca o secretário de Infraestrutura e Mobilidade, Fernando Marcato. 
 
O Anel Viário de Uberlândia tem uma função econômica estratégica porque 
conecta a produção do setor sucroalcooleiro de cidades próximas à BR-050, que 
corta o Triângulo Mineiro no sentido norte/sul, e por ela circulam cargas para 
estados de São Paulo, Goiás e Distrito Federal. 
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Atos do Governador 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE designa, nos termos do art. 

64, da Lei n° 23.304, de 30 de maio de 2019, LUISA MONTEIRO DE CASTRO para exercer a função 

de agente colaborador para conduzir, no âmbito da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade, a proposta de revisão do Decreto nº 44.565, de 03/07/2007, pelo prazo de 180 

(cento e oitenta) dias a contar da data de publicação deste ato. 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

ATO REGULAMENTAR Nº 003, DE 28 DE AGOSTO DE 2020. Dispõe sobre a prorrogação da 

vigência das permissões dos veículos de transporte individual de passageiros por táxi em região 

metropolitana durante a vigência do estado de calamidade pública decorrente da pandemia de 

COVID-19 e dá outras providências.  

A SUBSECRETÁRIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE – SEINFRA, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 18 

e 20 do Decreto Estadual n° 47.767, de 29 de novembro de 2019, que dispõe sobre a 

organização da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, e  

CONSIDERANDO a decretação de estado de calamidade pelo Decreto Estadual n° 47.891, de 20 

de março de 2020, em função dos impactos do socioeconômicos e financeiros decorrentes da 

pandemia causada pelo agente Coronavírus;  

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 8° da Lei Estadual n° 23.631, de 02 de abril de 

2020, que dispõe sobre a adoção de medidas para o enfrentamento do estado de calamidade 

pública decorrente da pandemia de COVID-19, permite ao Estado adotar medidas destinadas a 

viabilizar a manutenção das condições dos contratos administrativos de serviço de transporte 

coletivo intermunicipal e metropolitano;  

CONSIDERANDO que o inciso I do art. 15 da mesma Lei permite ao órgão competente estender o 

prazo de validade de documentos públicos estaduais cuja renovação ou prorrogação demandem 

atendimento presencial;  

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n° 15.775, de 17 de outubro de 2005, que contém o 

Regulamento do Serviço Público de Transporte Individual de Passageiros por Táxi na Região 

Metropolitana, determina que será extinta a permissão após 12 meses do requerimento da 

licença para afastamento do veículo, caso o permissionário não retorne à ope- ração (art. 8°), e 

que a vida útil do veículo utilizado como táxi especial metropolitano é de 5 anos (art. 23);  

CONSIDERANDO que os procedimentos de prorrogação da vigência das permissões e da vida útil 

dos veículos de táxi especial metropolitano dependem da realização de vistorias nas instalações 

do DER/MG;  

CONSIDERANDO que a restrição de circulação de pessoas em função das medidas de prevenção 

e controle da pandemia de COVID-19 resultou na impossibilidade de atendimento presencial 

junto a diversos órgãos públicos, especificamente ao DER/MG no que concerne à realização de 

vistorias; e  

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 29/08/2020 

 



CONSIDERANDO que a DGTM igualmente não está realizando atendimento presencial em 

função das medidas de enfrentamento e combate ao COVID-19 adotadas pela SEINFRA; 

RESOLVE:  

Art. 1º Fica prorrogado, enquanto perdurar o estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia de COVID-19, o período de licença para afastamento do veículo a que se refere o art. 

8° da Lei Estadual n° 15.775, de 17 de outubro de 2005.  

Art. 2º Em função do disposto no artigo anterior, fica prorrogada pelo mesmo período a 

exigibilidade de: I- realização de vistoria para os veículos utilizados como táxi especial 

metropolitano junto ao DER/MG; II- curso de capacitação de motorista junto aos órgãos ou 

instituições competentes; e III- provas presencias junto à DGTM  

Art. 3º A prorrogação mencionada no art. 1° aplica-se às permissões que se encontram com a 

reserva a vencer a partir de março de 2020 até o término da vigência deste Ato. Art. 4º Este Ato 

Regulamentar entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado e 

vigorará enquanto perdurar a situação de calamidade pública em decorrência da pandemia 

causada pelo Coronavírus – COVID-19.  

MÔNICA SALLES LANNA  

SUBSECRETÁRIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

ATO ASSINADO PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DER/MG SUSTA a 

partir de 01/12/2019, o Ato que concedeu ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, publicado no 

“Minas Gerais” em 25/05/2016, ao servidor GERALDO LUIZ DE MEIRA, Masp:1033668-3.  

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao 

servidor: Masp 1367226-6, Homero Bittencourt Rodrigues, no cargo efetivo de GESTOR DE 

TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - GTOP I - C, referente ao 1º quinquênio a partir de 

08/06/2020, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, 

nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres 

Jurídicos de nos 16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados 

pelo Advogado-Geral do Estado.  

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 

22, de 25/04/2003, ao servidor: Masp 1033665-9, Valdevino Leal da Fonseca, de 31/08/2020 a 

01/10/2020, referente ao 3º quinquênio. Torna público para correção de vício de forma a 

CONCESSÃO DE SEIS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do Inciso II do art. 31, da CE/1989, 

ao servidor: Masp 1033617-0, Geraldo Fonseca Campos, referente ao 1º decênio a partir de 

28/03/1992.  

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao 

servidor: Masp 1033617-0, Geraldo Fonseca Campos, referente ao 3º quinquênio a partir de 

17/10/1994, ficando, assim, retificado a publicação no Minas Gerais de 26/02/1997; 4º 



quinquênio a partir de 17/10/1999; ficando, assim, retificado a publicação no Minas Gerais de 

12/09/2009; 5º quinquênio a partir de 14/10/2004, ficando, assim, retificado a publicação no 

Minas Gerais de 12/09/2009; 6º quinquênio a partir de 13/10/2009, ficando, assim, retificado a 

publicação no Minas Gerais de 12/09/2009; 7º quinquênio a partir de 12/10/2014, ficando, 

assim, retificado a publicação no Minas Gerais de 14/10/2014  

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao 

servidor: Masp 1033617-0, Geraldo Fonseca Campos, referente ao 8º quinquênio a partir de 

26/10/2019, para fins de regularização funcional.  

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, que 

poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 

16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-

Geral do Estado, ao(s) servidor(es): Masp 0557892-7, Wagner Gilson Vieira, no cargo efetivo de 

AGENTE DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AGTOP V - F, referente ao 8º quinquênio a partir 

de 07/07/2020; Masp 0800557-1, Marcia Antonieta de Almeida, no cargo efetivo de AGENTE DE 

TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AGTOP V - E, referente ao 9º quinquênio a partir de 

12/06/2020; Masp 1028110-3, Liliane Silveira Rocha, no cargo efetivo de GESTOR DE 

TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - GTOP V - E, referente ao 7º quinquênio a partir de 

24/07/2020; Masp 1028319-0, Luzia das Graças Oliveira Monteiro, no cargo efetivo de AUXILIAR 

DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AUTOP V - B, referente ao 9º quinquênio a partir de 

01/08/2020; Masp 1028584-9, Diovane de Sá Leopoldino, no cargo efetivo de AUXILIAR DE 

TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AUTOP V - E, referente ao 6º quinquênio a partir de 

02/06/2020; Masp 1028587-2, Vera Lúcia Pereira Lima, no cargo efetivo de AUXILIAR DE 

TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AUTOP V - E, referente ao 6º quinquênio a partir de 

10/06/2020; Masp 1028459-4, Miguel Eduardo Líbero Estanislau, no cargo efetivo de GESTOR 

DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AGTOP IV - C, referente ao 7º quinquênio a partir de 

03/07/2020; Masp 1032195-8, Luiz Felix Gomes, no cargo efetivo de AUXILIAR DE TRANSPORTES 

E OBRAS PUBLICAS - AUTOP IV - H, referente ao 8º quinquênio a partir de 12/07/2020; Masp 

1032315-2, Carlos José Bueno, no cargo efetivo de AUXILIAR DE TRANSPORTES E OBRAS 

PUBLICAS - AUTOP V - G, referente ao 8º quinquênio a partir de 29/06/2020; Masp 1033623-8, 

Eliane Leite Dorella, no cargo efetivo de GESTOR DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - GTOP V 

- D, referente ao 7º quinquênio a partir de 15/07/2020; Masp 1033725-1, Valter Donizetti 

Teofilo, no cargo efetivo de AUXILIAR DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AUTOP I - I, 

referente ao 7º quinquênio a partir de 08/06/2020; Masp 1033808-5, João Tadeu da Costa, no 

cargo efetivo de GESTOR DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - GTOP IV - C, referente ao 7º 

quinquênio a partir de 30/06/2020; Masp 1033819-2, Jacqueline Marise Barros Bernardes, no 

cargo efetivo de AGENTE DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AGTOP V - E, referente ao 7º 

quinquênio a partir de 23/07/2020; Masp 1033821-8, Maria Aparecida Ferreira Silva, no cargo 

efetivo de AGENTE DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AGTOP V - D, referente ao 7º 

quinquênio a partir de 15/07/2020; Masp 1033826-7, Alcides Rodrigues de Souza, no cargo 

efetivo de AGENTE DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AGTOP V - C, referente ao 7º 

quinquênio a partir de 09/07/2020; Masp 1033882-0, José Gerson Arantes Cabral, no cargo 

efetivo de AUXILIAR DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AUTOP III - H, referente ao 7º 

quinquênio a partir de 23/06/2020; Masp 1379545-5, Emídio Batista de Almeida Filho, no cargo 



efetivo de GESTOR DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - GTOP I - B, referente ao 1º 

quinquênio a partir de 22/07/2020.  

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao(s) 

servidor(es): Masp 1028445-3, Roberto Gonçalves Ribeiro, referente ao 7º quinquênio a partir 

de 27/04/2020; Masp 1028586-4, Walter José de Oliveira, referente ao 6º quinquênio a partir de 

24/05/2020; Masp 1033633-7, Evanir Rodrigues Apolinário, referente ao 7º quinquênio a partir 

de 13/05/2020. Masp 1033683-2, Braulio Vicente da Silva, referente ao 7º quinquênio a partir 

de 28/01/2020.  

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, usando de suas atribuições 

que lhe confere a Portaria nº 3.753 de 2019, publicada no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 

2019. CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, cujo pagamento se 

dará a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, 

de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do 

Estado, ao(s) servidor(es): Masp 1016762-5, Manoel Messias dos Santos, no cargo efetivo de 

AUXILIAR DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AUTOP III - C, referente ao 6º quinquênio, a 

partir de 11/08/2020; Masp 1018590-8, Rosane Fernandes da Silva, no cargo efetivo de AGENTE 

DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AGTOP V - D, referente ao 7º quinquênio, a partir de 

06/08/2020; Masp 1022708-0, Max Antônio Fonseca Parreira, no cargo efetivo de GESTOR DE 

TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - GTOP V - F, referente ao 9º quinquênio, a partir de 

16/07/2020; Masp 1023362-5, Helena Pereira da Conceição, no cargo efetivo de AGENTE DE 

TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AGTOP III - H, referente ao 9º quinquênio, a partir de 

02/08/2020; Masp 1028492-5, Balthazar Jovino Alves de Paiva, no cargo efetivo de AGENTE DE 

TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AGTOP V - E, referente ao 7º quinquênio, a partir de 

04/08/2020; Masp 1032411-9, João Bosco Aurélio, no cargo efetivo de AUXILIAR DE 

TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AUTOP I - I, referente ao 8º quinquênio, a partir de 

04/08/2020; Masp 1033128-8, José Raimundo Soares de Souza, no cargo efetivo de AUXILIAR DE 

TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AUTOP V - D, referente ao 8º quinquênio, a partir de 

14/08/2020; Masp 1033324-3, Geraldo Ferreira, no cargo efetivo de AUXILIAR DE TRANSPORTES 

E OBRAS PUBLICAS - AUTOP V - D, referente ao 8º quinquênio, a partir de 13/08/2020; Masp 

1033752-5, Romildo Barbosa Lima, no cargo efetivo de AUXILIAR DE TRANSPORTES E OBRAS 

PUBLICAS - AUTOP I - I, referente ao 7º quinquênio, a partir de 29/07/2020; Masp 1034842-3, 

Antônio Carlos Torres, no cargo efetivo de AGENTE DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS, 

AGTOP V - B, referente ao 9º quinquênio, a partir de 18/08/2020. CONCEDE ADICIONAL POR 

TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do art. 113 do ADCT da CE/89, c/c o inciso XIV do art. 37 da 

CR/1988, ao servidor: Masp 1016762-5, Manoel Messias dos Santos, a partir de 11/08/2020.  

CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do art. 113 do ADCT da CE/89, c/c o 

inciso XIV do art. 37 da CR/1988, à servidora: Masp 1028588-0, Geusa Costa da Silveira, a partir 

de 29/05/2020.  

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, que 

poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei 



Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 

16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-

Geral do Estado, ao(s) servidor(es): Masp 1022708-0, Max Antônio Fonseca Parreira, no cargo 

efetivo de GESTOR DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - GTOP V - E, referente ao 9º 

quinquênio a partir de 15/07/2020 Masp 1023362-5, Helena Pereira da Conceição, no cargo 

efetivo de AGENTE DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AGTOP III - H, referente ao 9º 

quinquênio a partir de 01/08/2020; Masp 1033128-8, José Raimundo Soares de Souza, no cargo 

efetivo de AUXILIAR DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS - AGTOP V - D, referente ao 8º 

quinquênio a partir de 13/08/2020. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

EXTRATO DE CONTRATO Extrato do Contrato SEINFRA nº 005/2020; Partes: SEINFRA / EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTU- ÁRIA - INFRAERO -; Objeto: prestação de 

serviços de Gestão, Opera- ção, Gerenciamento e Manutenção do Aeroporto USIMINAS (SBIP), 

conjugada com a operação da estação prestadora de serviços de tele- comunicações e de 

tráfego aéreo (EPTA); Valor: R$ 5.280.000,00. Vigência: 12 meses; Dotação Orçamentária1301 

26 781 073 4157 0001 339039 – item 75 – IPE 0 – fonte 10.1 e 73.1; Assinatura: 19/08/2020 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER-MG. Contratada: VOETUR TURISMO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA. Ins- trumento: CONTRATO Nº DF-29.002/2020. Objeto: Prestação de 

ser- viços de reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de bilhetes de passagens 

aéreas nacionais e internacionais, e rodoviárias nacionais . Valor do Contrato: R$132.659,40 

(cento e trinta e dois mil seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos). Dotação 

orçamentária: 2301 04 122 705 2500 0001 339033 0 fonte (10.1).  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Pavidez Engenharia Ltda. Ins- trumento: Apostila nº 01/2020ao Contrato PRC-

22.003/2019.Fun- damento: Art.65, § 8º da Lei 8.666/93. Objeto: Inclusão da Dotação 

Orçamentária: 2301 26 782 081 4227 0001 449051025.1, 60.2 e 70.1, do Orçamento Geral da 

DER/MG para o corrente exercício financeiro, de acordo com os expedientes de fls. 956/960 do 

Processo nº 1461- 2301-2019.  

EXTRATO DE CONTRATO Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais. Contratada: Diefra Engenharia e Consultoria Ltda. Termo de 

Aditamento nº DC-01 ao Contrato PRC-24.018/2018. Objeto: O prazo de vigência do contrato 

fica prorrogado até o dia 18/08/2022. Processo n.º 154022-2301-2018 
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